
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2021 

Contratante: Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI) 

Contratada: Menezes Niebuhr Advogados Associados 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica em Direito Administrativo, com foco nos 

temas envolvendo aspectos jurídicos da gestão pública municipal. 

Valor: Fica atualizada a remuneração devida à CONTRATADA, conforme variação da URH 

(Unidade de Referência de Honorários) publicada pela OAB/SC, passando a ser: 

(i) a título de contraprestação mensal, o valor de R$ 9.419,20 (nove mil, quatrocentos e 

dezenove reais e vinte centavos), correspondente a 30 horas mensais de trabalho;  

(ii) a título de cobrança de hora excedente, será cobrado valor correspondente a R$ 211,93 

(duzentos e onze reais e noventa e três centavos) por hora. 

Vigência:  Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando a vigorar até o dia 

31/12/2023. 

Data de Assinatura: 21/12/2022. 

Assinam: Bento Francisco Silvy, Presidente da AMAVI e Luiz Magno Pinto Bastos Junior, 

Menezes Niebuhr Advogados Associados. 


